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DECRETO Nº 065, DE 21 DE AGOSTO DE 2025

“Altera o Decreto Municipal nº 019, de 20 de janeiro de 2025, para substituir membro do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Municipal de Urânia – IPREMU.”

APARECIDO FAZZIO, Prefeito do Município de Urânia-SP, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 004/2021, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência Municipal de Urânia – IPREMU, com previsão legal do Comitê de Investimentos;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 047/2019, que cria e regulamenta o Comitê de Investimentos do IPREMU; e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a composição do Comitê de Investimentos, no interesse da Administração e da boa governança previdenciária;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 2º do Decreto Municipal nº 047, de 07 de agosto de 2019, com a redação conferida pelo Decreto Municipal nº 019, de 20 de janeiro de 2025, exclusivamente para substituir o(a) membro(a) Maria Eduarda da Silva de Farias, CPF nº 501.536.608-64 por Vitor de Novaes Gregio, CPF nº 468.220.418-18 na composição do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Municipal de Urânia – IPREMU.
Parágrafo único. Mantidas as demais disposições, a composição do Comitê de Investimentos passa a ser a seguinte:
I – Presidente: Carlos Augusto Mendes Augusto – CPF nº 218.102.538-02;
II – Membro: Lucas Martin Gavioli – CPF nº 472.576.538-44; e 
III – Membro: Vitor de Novaes Gregio – CPF nº 468.220.418-18.

Art. 2º O membro ora nomeado exercerá o mandato pelo período remanescente, contado da data de publicação deste Decreto, observados os requisitos e deveres previstos na legislação aplicável.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Urânia, 21 de agosto de 2025.



Aparecido Fazzio
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na forma da lei na data supra.



Gustavo Pereira Ferrari
Chefe de Gabinete
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